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EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO LABORATORIAL DE 

PRÓTESE DENTÁRIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

01.00 - PREÂMBULO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - FMS 

 

O Município de Bezerros, por ordem de seu Exmo. Senhor Prefeito e a fim de atender a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 

demais normas legais pertinentes ao Sistema Único de Saúde, torna público, para conhecimento 

dos interessados que será realizado CHAMAMENTO PÚBLICO, visando o CREDENCIAMENTO de 

pessoas jurídicas para prestação de serviço laboratorial de prótese dentária, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Para atendimento na rede municipal de saúde.  

 

02.00 - OBJETO 

 

 02.01 - O presente Chamamento Público tem por objeto credenciar pessoas jurídicas para 

prestação de serviço laboratorial de prótese dentária, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo III) deste Edital. 

 

03.00 - VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

 

 03.01 - O credenciamento tem vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2019, contada 

a partir da data de assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos, a critério da Administração Pública, desde que observado o disposto no art. 57 da Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas legais pertinentes. 

 

04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

 

 04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são 

oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: 20 Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: 18002 Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Função: 10 Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 1003 Assistência de Média e Alta Complexidade Hospitalar e 

Ambulatorial 

Projeto/Atividade: 2.88 
Manutenção das Ações de Assistência Hospitalar e Ambulatorial de 
Média e Alta Complexidade. 

Despesa: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 

05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
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05.01.01 - Minuta do Contrato a ser firmado entre o Município de Bezerros e o(s) credenciado(s) 

(Anexo I); 

05.01.02 - Modelo de Procuração em caso de representação por mandato (Anexo II); 

05.01.03 - Termo de Referência (Anexo III);  

05.01.04 - Valores do Credenciamento (Anexo IV) 

05.01.04 - Modelo de Declaração de Mão de Obra de Menor (Anexo V);  

05.01.05 - Modelo de Termo de Compromisso (Anexo VI);  

06.00 - PARTICIPAÇÃO  

 

06.01 - Poderão participar deste credenciamento as pessoas jurídicas interessadas que atenderem a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 

 

06.02 - Não poderão participar: 

 

06.02.01 - pessoas jurídicas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo 

empregatício com o Contratante, respeitando o disposto no inc. III, do art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes; 

 

06.02.02 - clínicas que tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; 

 

06.02.03 - consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

 

06.02.04 - pessoas jurídicas que, por qualquer motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato 

do poder público, ou que estejam temporariamente impedidas de participar de licitação e de 

contratar com a Administração Pública. 

 

07.00 – PERÍODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

 

07.01 – O período para recebimento do envelope contendo a documentação das pessoas jurídicas 

interessadas ocorrerá de 15/02/2019 a 08/03/2019, diretamente na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada a Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz, 9A, 1º andar, 

Centro, nesta cidade, no horário das 08:00 às 12:00, de segunda a sexta-feira.  

 

07.02 – A sessão inaugural para abertura dos envelopes contendo a documentação apresentada 

pelas pessoas jurídicas interessadas ocorrerá no dia 11/03/2019 às 08:00 horas. 

 

08.00 - APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

  

08.01 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via, devendo ser 

entregues em envelope lacrado, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

À Comissão Permanente de Licitação 

Fundo Municipal de Saúde de Bezerros – PE 
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DOCUMENTAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 – FMS 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LABORATORIAL DE PRÓTESE DENTÁRIA. 

 

NOME DA LICITANTE/ENDEREÇO 

 

 

08.02 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por documentação enviada 

via postal ou entregue em outros setores que não sejam o acima especificado. 

 

08.03 - A simples apresentação do envelope com a documentação submete o interessado às 

condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 

 

09.00 - DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 

Para fins de habilitação neste CREDENCIAMENTO deverão as pessoas jurídicas (clínicas) 

interessadas apresentar os seguintes documentos: 

 

09.01 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 

09.01.01 - Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

09.01.02 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 

alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente 

registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

09.01.03 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

 

09.01.04 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

09.02 - Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 

09.02.01 - Licença de funcionamento atualizada; 

 

09.02.02 - Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor, da 

sede da licitante; 

 

09.02.03. A comprovação da pessoa jurídica de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) 

ao quadro permanente da mesma, deverá ser feita do seguinte modo: 

 

09.02.03.01 - No caso de proprietário ou sócio, mediante a apresentação de cópia do Estatuto ou 



 

Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz nº 09A, 1º Andar, Centro. 
Bezerros/PE, CEP: 55660-000 Fone: (81) 3728-6700. 

e-mail: edital.cplgeral.bezerros@gmail.com 
 

Página 4 de 27 

 

CPL - BEZERROS 

 

Folha nº ______ 

 

____________ 
Rubrica 

Contrato Social, devidamente registrado no órgão competente; 

 

09.02.03.02 - No caso de profissional(ais) autônomo(s), mediante a apresentação de cópia do(s) 

contrato(s) de prestação de serviço, firmado(s) anteriormente ao certame licitatório, entre a 

licitante e o(s) profissional(ais) em questão, cuja vigência não seja inferior ao prazo de execução 

do objeto; 

 

09.02.03.03 - O(s) profissional(ais) acima indicado(s) deverá(ão) participar da execução do objeto 

do contrato, através de termo de compromisso (modelo Anexo V), admitindo-se substituição por 

outro profissional de experiência equivalente ou superior, mediante previa aprovação pelo 

Contratante. 

 

09.02.04 – Declaração de sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança no Sistema Único de Saúde a nível Municipal, Estadual ou 

Federal, nos termos do parágrafo 4º do art. 26 da Lei nº 8080/90.  

 

09.02.05 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades (pelo menos 30%) com o objeto da licitação, através de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. O(s) atestado(s) apresentado(s) 

deverão indicar o endereço completo da empresa ou órgão emitente, possibilitando a realização de 

diligência. 

 

09.02.06 – Comprovante de inscrição dos profissionais no conselho regional da categoria 

 

09.02.07 - Relação dos equipamentos disponíveis para a realização do procedimento solicitado 

 

09.03 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

09.03.01 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da 

justiça do domicílio da sede do licitante em prazo de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 

data limite fixada no preâmbulo deste instrumento para o recebimento dos envelopes, 

acompanhada de sua certidão digital; 

 

09.04 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

09.04.01 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  

 

09.04.02 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

  

09.04.03 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

 

09.04.04 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
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09.04.05 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

 

09.04.06 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

09.05 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 

 

09.05.01 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 

09.06 - Proposta de Preços 

 

09.06.01 - A licitante deverá apresentar proposta de preços conforme Anexo IV do Edital. 

 

09.07 - Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 

previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 

devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação 

ou dispositivo. 

 

09.08 - A falta de veracidade de qualquer das informações prestadas pela licitante implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 

 

09.09 - Os documentos exigidos nos subitens 09.01 a 09.05 deste Edital deverão, quando for o 

caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, 

eletrônico ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter 

borrões, rasuras ou emendas, devidamente datados e assinados quando necessários, em 

conformidade com o subitem 09.09 deste Edital. 

 

09.10 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 

deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada 

por tabelião de notas ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou ainda por 

publicação em órgão de imprensa oficial, reservado à Comissão Permanente de Licitação - CPL o 

direito de exigir a apresentação dos originais, a seu critério. 

 

09.10.01 - Quando todos ou alguns dos documentos forem apresentados em fotocópia, sem 

autenticação passada por tabelião de notas, a (o) proponente deverá apresentar os respectivos 

originais à Comissão Permanente de Licitações que, após conferi-los procederá à sua autenticação, 

se for o caso. 
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09.11 - Serão inabilitados os interessados que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, 

com emendas, rasuras ou qualquer irregularidade, bem como aqueles que não atenderem às 

exigências deste Edital. 

 

10.00 – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  

10.01 – No dia e horário estabelecidos no subitem 07.02 deste Edital, na presença dos interessados 

serão abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação das pessoas jurídicas. 

 

10.02 – Após a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL fará o encaminhamento para Setor Técnico competente da 

Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros para análise técnica, objetivando verificar o atendimento 

das condições estabelecidas neste Edital e Anexos, bem como demais disposições legais pertinentes.  

 

10.03 – Efetuada a avaliação e constatado o atendimento das exigências editalícias, será o 

interessado credenciado. 

 

11.00 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

11.01 - A Comissão Permanente de Licitação - CPL fará divulgar o resultado do julgamento do 

presente Chamamento Público, na forma prevista no § 1º do art. 109 da Lei nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

 

12.00 – RECURSOS 

 

12.01 - Dos atos da Comissão Permanente de Licitação - CPL ou do Prefeito do Município de 

Bezerros decorrentes da aplicação da legislação em que se fundamenta a presente licitação, cabe 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da Ata, nos 

casos de: 

 

12.01.01 - Habilitação ou inabilitação da interessada no Credenciamento; 

 

12.01.02 - Anulação ou Revogação do Credenciamento. 

   

12.02 - A intimação dos atos referidos acima será feita mediante publicação na imprensa oficial, 

salvo para o caso previsto no subitem 12.01.01, se presentes os representantes das licitantes no ato 

em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em Ata. 

 

12.03 - Os recursos deverão ser apresentados por escrito e protocolados na Comissão Permanente 

de Licitação, situada a Praça Duque de Caxias, Empresarial José Ferraz, 9A, 1º andar, Centro, 

Bezerros/PE, não sendo aceitos recursos via postal, fax ou correio eletrônico. 

 

12.04 - O recurso será dirigido ao Gestor do Município de Bezerros, por intermédio do Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 
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caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso, sob pena de responsabilidade. 

 

12.05 - O recurso contra decisão da Comissão de Licitação não terá efeito suspensivo; 

 

12.06 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

12.07 - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 

sem que os autos do processo estejam com vista franqueada aos interessados. 

 

13.00 – REMUNERAÇÃO E PAGAMENTO DAS FATURAS 

 

13.01 - Os serviços serão remunerados de acordo com os valores fixados no anexo III – Termo de 

Referência deste Edital. 

 

13.02 - Os valores devidos ao Credenciado serão pagos mediante a apresentação da nota fiscal 

com a descrição dos serviços prestados e após sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Bezerros. 

 

13.03 - O Fundo Municipal de Saúde de Bezerros, efetuará o pagamento das faturas, devidamente 

atestadas, referente ao serviço objeto deste Edital conforme Lei 8666/93, a contar da data de 

entrada das mesmas no protocolo do Fundo Municipal, localizado na Rua Vitoriano Pereira de 

Lima, 84, Centro, nesta cidade. 

 

13.04 - Não haverá, sob-hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

13.05 - O credenciado não poderá, em hipótese alguma, cobrar do paciente, ou seu responsável, 

qualquer valor adicional dos serviços prestados, concernentes aos procedimentos autorizados pela 

Secretaria de Saúde de Bezerros, sob pena de descredenciamento e/ou outras medidas judiciais 

cabíveis. 

 

14.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

14.01 – Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o 

Município de Bezerros e os credenciados, no qual ficará estabelecido que o foro da Cidade de 

Bezerros será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 

dos termos contidos no instrumento contratual. 

 

14.02 - O credenciado será convocado para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo no 

prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, 

sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

 

14.03 - Quando a pessoa jurídica credenciada não assinar o termo do Contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo supracitado, fica facultado ao Município de Bezerros 

aplicar as penalidades cabíveis. 
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14.04 - O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a 

abrangência previstas no instrumento contratual, ampliando ou limitando os serviços de assistência 

à saúde prestados pelo credenciado, de acordo com a sua disponibilidade orçamentária. 

 

14.05 - Toda responsabilidade de fiscalização e acompanhamento do contrato será do 

Departamento de Gestão de Contratos na figura de seu gestor o Sr. José Fábio Silva Soares, 

matrícula nº 400578 e da Secretaria de Saúde na figura de seu secretário o Sr. Wendel Gustavo 

Bezerra França, matrícula nº 702746. 

 

15.00 - RESCISÃO CONTRATUAL 

 

15.01 - Constituem motivos para a rescisão do Contrato os casos relacionados no art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

15.02 - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78, da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos serviços corretamente executados e aceitos. 

 

15.03 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

16.00 - PENALIDADES 

 

16.01 - Aplicar-se-á ao Credenciado multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do 

valor global do Contrato pelo não cumprimento dos prazos fixados neste Edital, ou pelo 

inadimplemento de qualquer obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da 

multa ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Saúde do Município de Bezerros, no prazo de 03 

(três) dias, a contar da data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra 

cominação prevista neste Edital, no instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes, por dia de atraso na execução do objeto licitado. 

 

16.02 - Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo do Credenciado, será aplicado ao 

mesmo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

16.03 - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 

 

16.04 - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas ao Credenciado, as seguintes sanções,garantida a prévia defesa: 

 

16.04.01 - advertência por escrito; 

 

16.04.02 - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município de Bezerros, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
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16.04.03 - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei nº 8.666/93 e demais 

normas legais pertinentes. 

 

16.05 - Em qualquer dos casos mencionados nos subitens 16.01 e 16.02 deste Edital, a Contratada 

faltosa poderá sofrer as penalidades previstas nos subitens 16.04.02 e 16.04.03 deste Edital, 

seguida da comunicação a toda Administração da Prefeitura de Bezerros. 

 

16.06 - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade ao Credenciado será assegurado ao 

mesmo o contraditório e a ampla defesa. 

 

17.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.01 – O Fundo Municipal de Saúde de Bezerros não está obrigado a contratar os serviços em sua 

totalidade com uma única pessoa jurídica credenciada, mas sim na quantidade que lhe interessar 

visando atender a demanda regionalizada. 

 

17.02 - O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 

inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso já tenha sido deferido o seu 

credenciamento, ocorrerá o cancelamento do mesmo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

17.03 - Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração Pública. 

 

17.04 - É facultada à Administração Pública, em qualquer fase do Credenciamento, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

17.05 - As normas que disciplinam este Credenciamento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação do número de credenciados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança do Credenciamento. 

 

17.06 – É expressamente vedado ao Credenciado a subcontratação no todo ou em parte do objeto 

do presente certame. 

 

17.07 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Fundo Municipal de Saúde de Bezerros, 

baseado nos termos da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 

17.08 – Os interessadas em obter quaisquer esclarecimentos acerca do presente chamamento 

público deverão solicitá-los por escrito, até 05 (cinco) dias úteis anteriores ao término do período de 

inscrição, através de documento assinado por seu representante legal ou procurador com poderes 

para tal (documento comprobatório devidamente anexado), devendo o mesmo ser registrado no 

Protocolo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no horário das 08:00 às 12:00 horas. A 

Comissão Permanente de Licitação - CPL prestará as informações requeridas em até 48 (quarenta e 

oito) horas antes da sessão inaugural acima referida. 
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17.09 – O presente credenciamento, a juízo do Município de Bezerros, poderá ser revogado por 

interesse público ou anulado por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado aos 

interessados ampla defesa. 

 

17.10 - O Edital completo será disponibilizado para ser consultado e/ou retirado na sala da 

Comissão Permanente de Licitação – CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no 

horário das 08:00 às 12:00 horas. No caso de retirada do Edital na referida Comissão, a 

interessada deverá apresentar PEN DRIVE formatado ou CD-ROM, a fim de que seja procedida sua 

transcrição por cópia.  

17.11 - O Edital também poderá ser solicitado através do e-mail: 

edital.cplgeral.bezerros@gmail.com, mas caso haja algum problema inerente ao sistema de 

internet ou de informática, a CPL não se responsabilizará pelos danos que por ventura o 

interessado venha a sofrer. Inclusive, os interessados ficam de logo alertados que caso não 

recepcionem o Edital requisitado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação, 

deve o interessado dirigir-se à CPL, com fins de obter o edital via PEN DRIVE formatado ou CD-

ROM. 

 

Bezerros, __ de _____de 2019. 

 

 

Alexsandro Antonio da Silva 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I  

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BEZERROS E A EMPRESA ______________. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado o Fundo Municipal de Saúde do 

Município dos Bezerros, Entidade da Administração Pública, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

13.486.604/0001-31, com sede localizada na Rua Vitoriano Pereira de Lima, 84, Centro, Bezerros 

– PE, CEP 55.660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo gestor do Fundo Municipal de Saúde o Sr. _____________________________,  

portador do CPF/MF sob o nº ___.___.___.__ e portador do RG nº ____________, e do outro lado a 

Empresa _____________________, CNPJ ______________ com sede na Rua ___________, nº ___, 

__________ – _______/___, neste ato representado por seu representante legal o Sr. 

______________________, portador da cédula de identidade n° __________, expedida pela ______, 

CPF n° ___________, doravante aqui denominado apenas CONTRATADO, tendo em vista a 

contratação, e ainda considerando o disposto na Lei nº 8.666/93 com suas posteriores 

modificações, têm entre si justo e acordado o seguinte: 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

  A prestação de serviços complementares de saúde, objeto do presente Contrato, 

plenamente vinculado ao Chamamento Público, rege-se pela Constituição Federal, pela Lei nº 

8080/90, Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente acordo a realização de ____________________________ conforme 

especificado no Termo de Referência (Anexo III) do Edital, o qual integra este acordo 

independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

O presente contrato tem por termo inicial a data de sua assinatura e por termo final o dia 31 (trinta 

e um) de dezembro de 2019, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O teto mensal de procedimentos é de  R$______, perfazendo o valor global estimado de R$ 

_______). 

 

§ 1º – Os procedimentos serão autorizados em função da necessidade do contratante, sendo o teto 

financeiro mensal dividido entre os prestadores credenciados; 
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§ 2º – Os valores devidos ao Contratado serão pagos mediante apresentação da nota fiscal com a 

descrição dos serviços prestados e após a sua conferência pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Bezerros. 

 

§ 3º – O Contratante efetuará o pagamento das faturas, devidamente atestadas, referente ao 

serviço objeto deste acordo em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas 

no protocolo do Fundo Municipal de Saúde.. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES 

 

  As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão efetivadas 

na forma e condições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 

Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 

  O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes 

dos arts. 58, 77 e seguintes da Lei 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada: 

 

I - A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis, 

decorrentes da execução do presente Contrato, nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93 

II - Nos termos do art. 70 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos causados ao 

paciente, aos Órgãos do SUS, ao Município de Bezerros e a terceiros, decorrentes de sua ação, 

omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência, culpa ou dolo praticados por seus 

empregados, profissionais ou prepostos, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

III - A responsabilidade de que trata o inciso anterior estende-se aos danos causados por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

IV - Prestar atendimento a todos os encaminhamentos da Rede Municipal de Saúde para os 

procedimentos que estará credenciado a realizar. 

V - Atender ao paciente do SUS com dignidade e respeito e de modo universal e igualitário, 

mantendo-se a qualidade na prestação dos serviços. 

VI - Esclarecer ao paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos. 

VII - Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e informações sobre suas consultas e 

exames. 
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VIII - Emitir resultados, identificando o procedimento, nome do paciente, unidade de procedência, 

médico solicitante. 

IX - Manter sempre atualizado o cadastro dos usuários, o prontuário médico dos pacientes e o 

arquivo médico, permitindo o acompanhamento, o controle e a supervisão dos serviços. 

X - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

XI - Colher na GAA (Guia de Autorização Ambulatorial) a assinatura do paciente ou de seu 

representante legal. 

XII - Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre seu quadro de pessoal necessário à execução dos 

serviços. 

XIII - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao SUS, ao 

Fundo Municipal de Saúde ou ao paciente. 

XIV - Executar, conforme a melhor técnica, os serviços de saúde contratados, obedecendo 

rigorosamente às normas técnicas. 

XV - Manter-se habilitado junto aos órgãos de fiscalização da sua categoria. 

XVI - Apresentar mensalmente à Secretaria de Saúde de Bezerros, até o 3º (terceiro) dia útil do mês 

subsequente ao da realização dos serviços, produção e fatura dos serviços prestados, sendo que o 

retardo na referida entrega implicará automaticamente na inclusão desta à produção do mês 

subsequente. 

XVII - Manter atualizado o cadastro do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde) 

informando sempre que houver alterações de ordem estrutural e/ou do quadro funcional. 

§ 1º - É expressamente vedada à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do 

presente Contrato. 

 

§ 2º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na ocasião da licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

I - Fazer o encaminhamento do usuário do SUS do Município de Bezerros. 

 

II - Conferir as faturas expedidas pelo credenciado, através do setor de regulação da Secretaria 

Municipal de Saúde de Bezerros. 

 

III - Efetuar o pagamento pelos serviços prestados até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento da 

produção mensal, cujas faturas, tempestivamente apresentadas pelo prestador de serviços de saúde 

estejam compatíveis com a produção apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde através dos 

Boletins Diários de Produção Ambulatorial (BDPAs); 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 
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 O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 

disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

 

I - Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como 

variação de interesse, nos termos do art. 58, II, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. Não sendo 

permitida esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o 

interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

 

II - Pelo Contratante: quando os serviços não forem executados de acordo com as disposições 

contidas neste Contrato ou quando ocorrer o descumprimento de qualquer cláusula pactuada.  

 

III - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 

comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei nº 

8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 

pagamento dos serviços corretamente executados e aceitos. 

 

§ 2º - Quando da rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei n.º 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

 

§ 3º - A Contratada reconhece o direito da Contratante de paralisar a qualquer tempo ou 

suspender a execução dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos 

corretamente executados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

 

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidades: 

 

 I – Multa moratória diária de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor global do Contrato 

pelo não cumprimento dos prazos fixados no Edital, ou pelo inadimplemento de qualquer 

obrigação contratual, assegurada ampla defesa, devendo o valor da multa ser recolhido à 

Tesouraria da Secretaria de Saúde do Município de Bezerros, no prazo de 03 (três) dias, a contar da 

data da notificação da penalidade, sem prejuízo de qualquer outra cominação prevista no Edital, 

neste instrumento contratual ou na Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, por dia de 

atraso na execução do objeto contratado. 

 

 II – Em caso de rescisão contratual, por culpa ou dolo da Contratada, será aplicada à 

mesma, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que couber, multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do Contrato, independentemente das penalidades previstas em lei. 

 

 III – Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as 

penalidades previstas no inciso II, seguida da comunicação à Administração Municipal de Bezerros. 
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§ 1º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida, em qualquer caso, a 

ampla e prévia defesa: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 

demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação 

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e 

fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo 

em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 

do objeto contratado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

           Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Bezerros - 

PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente 

Contrato. 

   

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para 

um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Bezerros, 14 de fevereiro de 2019. 
 

 
 
 

_____________________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

_____________________________________________________ 
CONTRATADO 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
   
CPF:  CPF: 
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ANEXO II 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: (Qualificação (nome, endereço/razão social, etc.) 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado) 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no Chamamento Público nº 002/2019-FMS, promovido pela 

Prefeitura Municipal de Bezerros, através de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL. 

 

PODERES: Apresentar documentação, participar de sessões públicas de abertura de documentação 

de habilitação, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 

recursos, renunciar ao direito de recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos 

indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 

 

Bezerros,        de                    de 2019. 

 

 

 

Empresa 

Nome/Cargo 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por finalidade especificar os objetivos, requisitos, tecnologias, 
procedimentos operacionais e de gestão para contratação de serviços terceirizados de serviço 
laboratorial de prótese dentária. 
O Laboratório Municipal de Prótese Dentária – LMPD, deverá atender todas as exigências da 

APEVISA, Conselho Regional de Odontologia e estar registrado no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES, assegurando um alto nível de qualidade e agilidade dos 

serviços, garantindo a oferta de serviço de prótese dentária, à população de Bezerros. 

 

1.1. Justificativa 

1.1.1. O presente documento tem como objetivo a contratação de serviços terceirizados de 

Laboratório de Prótese Dentária, em conformidade com as Portarias Ministeriais referentes à 

Implantação e Custeio, dos LMPD. 

1.2. Finalidade 

1.2.1. O LMPD funciona de forma estratégica para melhorar o acesso do usuário do SUS em 

Bezerros aos serviços públicos de saúde. O LMPD com atendimento clínico laboratorial no Centro 

de Especialidades Odontológicas CEO, trabalha com uma estrutura de apoio laboratorial que é 

responsável pela execução das etapas laboratoriais de Próteses Dentárias Parciais Removíveis, 

Próteses Totais. Suprindo desta forma uma lacuna na Integralidade das linhas de cuidado em Saúde 

Bucal dentro da Rede de Atenção à Saúde no município de Bezerros. 

1.3. Justificativa do Quantitativo 

• Após estudo prévio da Coordenação Municipal de Saúde Bucal, observando a capacidade 

instalada da rede existente, as necessidades da população de usuários do SUS no município de 

Bezerros, e faixas de produção constantes de PORTARIA GM Nº 680 de 24 de abril de 2013, e 

Portaria. Nº 1.585. De 02 de agosto de 2013, foi definido o quantitativo necessário para iniciar a 

oferta dos serviços de LMPD, dentro da faixa de 20 a 50, distribuídas entre Próteses Parciais 

Removíveis e ou Próteses Totais. 30 PPR e 15 Próteses totais e 5 coroas unitárias,contemplando 

todos os recursos humanos e tecnológicos necessários para o funcionamento de segunda a sexta 

em todos os meses do ano, conforme especificado neste Termo. 

 
2. Objeto 

2.1. Prestação de serviços técnicos necessários de um Laboratório de Prótese Dentária, e todos 
os recursos necessários incluindo insumos para o seu funcionamento, tais como moldeiras, 
materiais de moldagem, gesso, cera e pontas de desgastes e polimento para motores de baixa 
rotação, em quantidade suficiente para as metas mensais previstas. 

3. Dos Serviços 

3.1. O serviço será constituído dos seguintes procedimentos: 

Etapas clínicas: 
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1) Consulta inicial na atenção primária: 

2) Preparo prévio: 

- Realizado pela atenção primária (restaurador, periodontal e cirurgia)  
(1) Intervenções clínicas com o objetivo de restabelecer as condições de saúde dos dentes 

remanescentes e tecidos conexos. 

(2) Quando se fizer necessário encaminhar para a referência do Centro de Especialidades 

Odontológicas 

(a) Tratamento periodontal. 

(b) Tratamento endodôntico. 

(c) Dentística restauradora. 

(d) Intervenções cirúrgicas. 

 

3) Consulta na Atenção Especializada pelo Cirurgião-dentista Protesista 

 

1- Exame clínico: 

- anamnese, exame clínico e exames complementares de diagnóstico por imagem 
(1) - intervenções destinadas a melhorar a biostática dos dentes remanescentes. 

(a) Preparo dos planos guias. 

(b) Adequação da linha equatorial. 

(c) Preparo dos descansos oclusais. 

(d) Modificação de forma anatômica dos dentes suportes. 

(e) Restaurações do tipo classe v. 

 

2- Moldagem para modelo de estudo  

- superior e inferior 
- delineamento:  
- verificar áreas, plano guia, equador protético, eixo de inserção. 
- modelo de trabalho: 
- vazado em gesso pedra melhorado com o planejamento e ordem de serviço.  
- enviar para o laboratório para confecção da armação metálica(transporte sob responsabilidade 
do laboratório) 
3- Prova da armação metálica com Plano de cera ou Confecção da moldeira individual e 

plano de cera: 

- verificar adaptação da armação, retenção e estabilidade, se necessário ajustes. 
Registro intermaxilares e arcofacial, escolha da cor dos dentes. 
Montagem em articulador semi-ajustável. 
- enviar para o laboratório para montagem dos dentes (transporte sob responsabilidade do 
laboratório). 
3 Prova dos dentes em cera: 

- verificar se precisa ajustes estéticos ou funcional. 
- moldagem funcional (caso seja dentomucossuportada) e escolha da cor da gengiva (se 
caracterizada, escolher segundo a escala de gengiva) 
- Enviar ao laboratório para caracterização e polimerização (transporte sob responsabilidade do 
laboratório). 
4 Instalação da Prótese 

5 Controle (acompanhamento e avaliação da resolutividade na Atenção Primária).  

 
Descrição das etapas laboratoriais – armação metálica 
1- Delineamento do modelo de trabalho 
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2- Alívio em cera  

3- Moldagem para duplicação do modelo de trabalho 

4- Preparo do revestimento  

5- Confecção do modelo refratário 

6- Enceramento da armação metálica 

7- Canais de alimentação 

8- Inclusão 

9- Fundição 

10- Tratamento térmico, acabamento e polimento. 

 
Descrição das etapas laboratoriais – resina 
1- Confecção do plano de cera (se dentossuportada também a moldeira individual) 

2- Montagem dos dentes  

3- Enceramento e escultura  

4- Selamento do modelo 

5- Inclusão na mufla sobre o modelo (se dentomucossuportada sem modelo) 

6- Eliminação da cera 

7- Caracterização e preenchimento da resina de corpo (ou incolor) 

8- Polimerização por microondas 

9- Demuflagem  

10- Acabamento e polimento  

3.2. Do Atendimento Clínico 

3.2.1. O Laboratório Regional de Prótese Dentária receberá as moldagens, realizado pelo 

cirurgião dentista das Unidades Básicas de Saúde ou do Centro de Especialidades Odontológicas 

implantados no Município, conforme necessidades da CONTRATANTE. 

3.2.2. O fluxo entre as UBS e Laboratório de Regional de Prótese Dentária será definido pela 

CONTRATANTE; 

3.2.3. O Laboratório Regional de Prótese Dentária deverá ter flexibilidade na implementação de 

novas rotinas com base em evidencias cientificas ou quando Portarias Ministeriais assim o exigirem; 

3.2.4. As devidas inclusões, exclusões e alterações, quando forem solicitadas à 

CONTRATADA pela CONTRATANTE terão 15 dias de prazo para execução:              

3.3. Do Modelo de Atendimento 

3.3.1.  O LMPD funcionará de maneira articulada com a Atenção Primária, e outras Políticas, 

dentro de uma lógica de Integralidade e Transversalidade.  

4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

4.1. O Laboratório Regional de Prótese Dentária do município de Bezerros funcionará de 
segunda-feira a sexta-feira,dentro do horário de funcionamento do CEO. 

5. COBERTURA GEOGRÁFICA DO ATENDIMENTO 

5.1. Os serviços da CONTRATANTE estão disponíveis para o município de Bezerros, ou para 
aqueles casos excepcionais por determinação judicial. 

6. QUANTITATIVOS E VALORES  
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 Os serviços serão prestados através do funcionamento de estabelecimentos, definidas pela 
Contratante em sua Rede de Atenção com um Protesista por Serviço, inicialmente, perfazendo um 
total de no mínimo 20 e no máximo 50 próteses MENSAIS entre Parciais Removíveis e Totais. 

 Considerando a Portaria nº 1825 de agosto de 2012, os valores estabelecidos para cada 
procedimento estão descritos na tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO VALOR R$ 

Prótese Total Mandibular 150,00 

Prótese Total Maxilar 150,00 

Prótese Parcial Mandibular Removível 150,00 

Prótese Parcial Maxilar Removível 150,00 

Próteses Coronárias/ Intrarradiculares 
Fixas/ adesivas (por elemento) 

150,00 

7. GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS 

7.1. A CONTRATADA será responsável pela seleção e contratação de pessoal para a 
operacionalização da demanda objeto deste Termo de Referência, quando necessário; 

7.2. O recrutamento e seleção deverão ser executados em ambiente da CONTRATADA, 
sendo todos seus procedimentos e etapas devidamente documentados, colocando-os à disposição 
da CONTRATANTE para eventuais auditorias; 

7.3. A CONTRATADA se compromete no prazo de 5 dias úteis a substituir qualquer de 
seus empregados designados para executar as tarefas que não estejam atendendo aos padrões 
de qualidade mínimos exigidos pela CONTRATANTE. 

7.3.1. A fim de assegurar a qualidade dos serviços a ser executados, a CONTRATADA deve 
contar com pessoal devidamente capacitado e treinado, considerando as demandas Objeto desse 
Termo de Referência; 

7.3.2. A CONTRATADA deverá assegurar a capacidade técnica e habilidade de sua equipe para 
realização dos procedimentos necessários a confecção das Próteses Dentárias, podendo a 
CONTRATANTE quando julgar necessário oferecer capacitações que julgue necessário. 

7.4. Contratação 

7.4.1. A contratação de todo o quadro de funcionários da operação da CONTRATADA deverá 
ser obrigatoriamente pelo regime CLT (Consolidação das Leis do Trabalho) 

7.4.2. A jornada de trabalho deve ser definida respeitando-se a legislação vigente e as entidades 
de classe; 

7.4.3. Deverão ser utilizados mecanismos para controlar o início e o fim da jornada, vinculando 
o horário aos sistemas físicos e lógicos; 
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7.4.4. A empresa CONTRATADA deverá respeitar o piso salarial da categoria, de acordo com os 
valores e padrões praticados pelo mercado; 

7.4.5. A CONTRATADA assegurará a contratação de pessoal necessária para atender ao 
dimensionamento proposto pela CONTRATANTE; 

7.5. Padrão de Qualidade do Serviço 

7.5.1. Dentes 

Dentes de estoque em cores e tamanhos variados compatíveis com registro intermaxilares e 
arcofacial, de quatro prensagens. 

7.5.2. Estrutura Metálica 

Fundidas, acabamento em disco de carborundum, pedras e pontas diamantadas de alta ou baixa 
rotação, sempre com metal de primeira fundição. 

7.5.3. Acrilização  

Sistema de microondas 

7.6. Indicadores de desempenho 

7.6.1 Quantidade de Próteses concluídas entregues a CONTRATANTE,                 entendendo-se 
por total de Próteses Dentária entregues, dentro da meta mensal contratada constante no item 7.1. 

7.6.2 Próteses repetidas entende-se por percentual de Próteses Dentária com necessidade de 
repetição mensalmente, dentro da meta contratada nos itens 7.1. 

8 CONTINGÊNCIA 

Pela natureza do serviço, é de extrema importância que os serviços não sofram descontinuidade. 
Assim, é exigido que a Contratada providencie e disponibilize planos de contingência para as 
seguintes situações: 
Paralisação por causas fortuitas ou de força maior: adoecimentos dos profissionais e panes em 
equipamentos; 
 A Contratada deverá disponibilizar solução alternativa sem ônus para o 
Contratante em até 5 dias. 

9 PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará a empresa às seguintes penalidades, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma dos artigos 81 e 87 da Lei nº 8.666/93 e 
artigo 7º da Lei 10.520/2002, assim como as demais penalidades legalmente estabelecidas: 
 
a) Advertência 
b) Multa de até 10%do valor total do contrato, a critério da Administração, levando-se em conta o 
prejuízo causado, devidamente fundamentado, devendo ser recolhida no prazo máximo de 5 dias 
úteis a contar da notificação;  
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos; 
d).Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de sua aplicação; 
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e) Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Pública será descredenciado no CADFOR pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo 
das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
f) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento tal da 
obrigação assumida, sujeitando-o a multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas. 
As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas 
 
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definitivos em lei. 

10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

ORGÃO – 20  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE – 18002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 
FUNÇÃO – 10 SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO – 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA – 1003 ASSISTENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROJETO/ATIVIDADE – 2.88 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA 

HOSPITALAR E AMBULATORIAL DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

ELEMENTO DA DESPESA – 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA 
JURIDICA 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Informar por escrito a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada nas instalações da 
mesma ou na qualidade das Próteses Dentárias entregues. 

12.1 Informar a CONTRATADA qualquer mudança de endereço com os LMPD implantados, e 
calendário mensal com os dias para recolhimento do produto das etapas clínicas do LMPD. 

12 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 
8.666/93, as seguintes: 
 Respeitar, rigorosamente na execução dos trabalhos, a legislação trabalhista, fiscal e 

previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderão 

unilateralmente; 

 Responsabilizar-se por todas as despesas e providências que se tornem necessárias ao fiel 

cumprimento do Contrato; 

 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço fornecido; 

 Obedecer às especificações do objeto; 

 Havendo subcontratação de qualquer serviço, a fiscalização/acompanhamento na 

prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 Responder pelos danos causados diretamente ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato do objeto desta 
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licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato da 

Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução dos referidos serviços;  

 A CONTRATADA deverá disponibilizar a equipe com perfil aderente à missão que 

desempenhará, para atender o objeto licitado; 

 Fiscalizar o cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe, integralmente, o ônus 

decorrente, independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE; 

 
13 VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1 O contrato terá a vigência será ate o dia 31 de dezembro de 2019, a contar da data de sua 
assinatura. 
13.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início, incluir-se-á 
o do vencimento e serão considerados dias consecutivos. 
13.3 Não serão computados no prazo de execução, os atrasos e paralisações decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior, conforme definido em lei, desde que aprovados pela fiscalização bem 
como os decorrentes de conveniência entre as partes. 
 
14 DA FISCALIZAÇÃO 
 
 A Fiscalização/Gestão do Contrato ficará a cargo do Coordenador Municipal de Saúde 
Bucal da Secretaria de Saúde de Bezerros a ser designado formalmente quando da formalização 
contratual, de acordo com art. 67 §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

 Não obstante o CONTRATADO ser a único e exclusivo responsável pela execução de todos 
os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

a) Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  
b) Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento. 

15. VALIDADE DA PROPOSTA 
 
15.1 60 (sessenta) dias 

16. PRAZO DE PAGAMENTO 
16.1 30 (trinta) dias contados do aceite da nota fiscal. 
16.2 A Secretaria de Saúde de Bezerros reserva-se no direito de suspender o pagamento se o 
material for entregue em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 
 
17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O LICITANTE ou o CONTRATADO será punido com impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Bezerros/PE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
17.1.1Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
17.1.2 Apresentar documentação falsa; 
17.1.3 Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
17.1.4 Retardamento da execução do objeto; 
17.1.5 Falhar na execução do contrato; 
17.1.6 Fraudar na execução do contrato; 
17.1.7 Comportamento inidôneo; 
17.1.8 Declaração falsa; 
17.1.9. Fraude fiscal; 
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17.2 A exemplo, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 89, 90, 92, 93, 94, 95, 
96, 97 da Lei nº 8.666/93, a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 
17.3 Para as condutas descritas nos itens 18.1.1, 18.1.2, 18.1.3, 18.1.4, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8 e 
18.1.9, será aplicada multa de até 20% do valor do contrato/ata, conforme motivação da 
autoridade competente. 
17.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso no prazo definido em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
17.5 O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pelo Município, acrescido de 
juros de 1% ao mês. 
17.6 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
17.7 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Licitante ou 
Contratado, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, podendo ser cobrado 
judicialmente. 
17.8 A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas. 
17.9 As sanções previstas neste Edital não impedirão eventual reparação do Município pelos danos 
causados pelo infrator. 
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ANEXO IV - VALORES DO CREDENCIAMENTO 

(Modelo de Proposta) 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 - FMS 

 
 

As Credenciadas classificadas e convocadas farão jus ao pagamento da seguinte forma: 
 

 

Nº Tipo de consulta 
Quant. 

máxima por 
mês. 

Valor unitário 
Valor Máximo 

Mensal 

1 Prótese Total Mandibular 

50 
R$ 150,00 

 
R$ 7.500,00 

 

2 Prótese Total Maxilar 

3 Prótese Parcial 
Mandibular Removível 

4 Prótese Parcial Maxilar 
Removível 

5 
Próteses Coronárias/ 

Intrarradiculares Fixas/ 
adesivas (por elemento) 

 
 
 
Validade 90 (noventa) dias. 
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ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 002/2019 - FMS 

 

 

_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF 

nº_______________,  DECLARA,  para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos . 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (        ). 

 

 

___________________________________ 

Data 

 

 

 

______________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VI 
 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

A 

Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros. 

 

O abaixo assinado,.........................................................................., profissão ..................., 

inscrito no CR......- PE. sob o nº ........................ representante da Firma 

.............................................................. CNPJ nº ..........................................intenciona que lhe 

seja outorgada, pelo Secretaria Municipal de Saúde de Bezerros, credencial a título precário, que o 

autorize a atender os encaminhamentos da Secretaria Municipal de Saúde na condição de 

prestador de serviço credenciado com remuneração "PRÓ-LABORE", declara expressamente o 

seguinte: 

 

01) - que conhece integralmente os preceitos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde para 

o credenciamento 002/2019 – Prestação de serviço laboratorial de prótese dentária, bem como as 

instruções adicionais expedidas pela Secretaria Municipal de Saúde relativamente ao regime de 

prestação de serviços e credenciamento; 

 

02) - que aceita as condições vigentes do presente credenciamento, inclusive os preços constantes 

na Tabela do SUS durante o período que prestar serviços, assim como aceita todos os termos dos 

atos normativos acima referidos ou que vierem a ser editados, e se compromete a observá-los 

fielmente, sob pena de cancelamento da respectiva credencial, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação prévia da parte da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

____________, ______ de _________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Assinatura do Profissional 

 

 

 




